LEI Nº 997, DE 09/12/86

Altera o artigo 2º da Lei nº 973, de 18/08/86, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O “caput” do artigo 2º da Lei Municipal nº 973, de 18 de agosto de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação:

“A verba a que se refere o artigo anterior será aplicada na construção da Creche Lar Comunitário, localizada nesta Município.”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 09 de dezembro de 1986; 22º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

